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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Núcleo de Controle e Avaliação - SESAU-NUAC 
  

Parecer nº 4/2021/SESAU-NUAC

De:SESAU-CRECSS 
Para: SESAU-GECOMP
 
Assunto:  Análise da documentação para Habilitação e Qualificação Técnica 
 

Ao cumprimentá-la, e considerando a Portaria nº 315 de 02 de fevereiro de 2021 (0015995351), que resolve em seu Art. 1º. – DESIGNAR,
os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão que realizará a análise e julgamento da documentação de Qualificação Técnica exigida no
termo de referência que visa Contratação de empresa especializada para realização de exames  DÍMERO-D, de forma complementar e con�nua, para o
enfrentamento do coronavírus (COVID-19), conforme disposto na Lei nº 13.979/2020, visando atender o Complexo Hospitalar Regional de Cacoal de
Rondônia - COHREC,  Hospital Regional de Buri�s - HRB, Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF, Hospital Regional de Extrema - HRE, por
um período de 3 (três) meses, referente ao Processo nº 0066.194421/2020-80, sem ônus e prejuízo de suas a�vidades.

 
NOME CARGOS/FUNÇÃO MATRÍCULA

Presidente
 Iosenisse Freitas da Silva Técnico em Enfermagem/Assessora Técnica 300062424

Membros
Lincoln Gaioffa�o Jorge Farmacêu�co 300102659
Daniela de Paula Silva Agente em A�vidades Administra�vas 300100134
Jose Donizete da Silva Diretor Geral 300159981

Ta�ana Montenegro de Lima Farmacêu�ca Bioquímica/Assessora Técnica 300058222

 

Após análise da documentação enviada para Habilitação (0016056328 e 0016056818) segue:

 

10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1 Qualificação Técnica da Contratada
→ Atestado de Capacidade Técnica I – Para os itens com valor es�mado até 80.000,00 (oitenta mil reais):
a) Apresentação de pelo menos um atestado
(os) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando o desempenho da licitante em
contrato per�nente e compa�vel

em caracterís�cas em Realização de Exames
Laboratoriais, conforme delimitado abaixo:

CLÍNICA MEDICA DRA ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA. L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
1 -  Atestado emi�do pela ENPA - ENGENHARIA E PARCERIA
LTDA, que detém qualificação técnica para a prestação de
serviços em exames laboratoriais, onde evidencia-se que a
CLÍNICA MEDICA DRA ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA,
realizou 18 (Dezoito) exames no período de Janeiro de 2012 à
Julho de 2014.
Documento assinado e registrado em cartório por Donizete F. dos
Santos/Administra�vo.
 
2 -  Atestado emi�do pelo SESI - SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA, que detém qualificação técnica para a prestação de
serviços  médicos de ginecologia obstetrícia e exames
laboratoriais, onde evidencia-se que a CLÍNICA MEDICA DRA
ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA, realizou exames no período
de Outubro de 2013 à Outubro de 2014.
Documento assinado e registrado em cartório por Ariani Lopes de
Lima/Líder interina de negócios.

3 - Atestado emi�do por SÃO BENEDITO INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA
LTDA, que detém qualificação técnica para a prestação de exames
laboratoriais, onde evidencia-se que a CLÍNICA MEDICA DRA
ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA, realizou 8 (oito) exames no
ano de 2018.
Documento assinado e registrado em cartório por Claudemir de
Moraes Viana/Sócio Administrador.
 
 
 
 

Não apresentou documentos para análise.
 
 
 
 

a.1. Entende-se por per�nente e compa�vel
em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma, contemple a Realização de
Exames Laboratoriais.
a.2 O atestado deverá indicar dados da en�dade
emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax,
data de emissão) e dos signatários do documento
(nome, função, telefone, etc.), além da descrição do
objeto e quan�dade expressa em unidade ou valor.
a.3) Sendo o atestado e/ou declaração emi�do por
pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo
e matrícula do emitente. (Orientação técnica número
001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no
Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e
número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017,
publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia
10/03/2017).
a.4) Em caso de dúvidas sobre a veracidade do
atestado, antecipa-se a diligência prevista no art. 43
parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam
encaminhados em conjunto os documentos
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comprobatórios de atendimentos, quais sejam: notas
fiscais de compra e venda, cópias de contratos, notas
de empenho, acompanhados de editais de licitação,
dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o
Pregoeiro os solicitará no decorrer do certame para
cer�ficar a veracidade das informações e
atendimento da finalidade do Atestado. (Parecer nº
628/2020/SESAU-DIJUR (0013603259), Orientação
técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de
14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia
no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL
de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de
Rondônia no dia 10/03/2017).
→ Atestado de Capacidade Técnica  II - Para os itens com valor es�mado acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais):
 
a) Apresentação de pelo menos um atestado
(os) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando o desempenho da licitante em
contrato per�nente e compa�vel em caracterís�cas e
quan�dade em Realização de Exames Laboratoriais,
conforme delimitado abaixo:

1 -  Atestado emi�do pelo tribunal REGIONAL ELEITORAL DE
RONDÔNIA, que detém qualificação técnica para a prestação de
serviços em exames laboratoriais, onde evidencia-se que
a CLÍNICA MEDICA DRA ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA
realizou 703 (Setecentos e três reais) exames  no valor de R$
127.500,00 (Cento e vinte e sete mil e quinhentos reais) no ano
de 2018.
Documento assinado eletronicamente por Rudma Rosa Oliveira
Costa Coordenadora.
 
2 - Atestado emi�do pela FARMÁCIA DOS TRABALHADORES DE
RONDÔNIA, que detém qualificação técnica para a prestação de
exames laboratoriais, onde evidencia-se que a CLÍNICA MEDICA
DRA ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA, realizou 12.428 (Doze
mil quatrocentos e vinte e oito reais) exames no ano de 2015.
Documento assinado e registrado em cartório por Carlos Renato
Santos do Nascimento/Representante legal.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Não apresentou documentos para análise.
 
 
 
 
 
 

a.1. Entende-se por per�nente e compa�vel
em caracterís�cas o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma, contemple a prestação do
serviço em Exames Laboratoriais.
a.2. Entende-se por per�nente e compa�vel
em quan�dade o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma comprove que a empresa
licitante entregou no mínimo 20% (vinte por cento)
do item em que a empresa apresentar proposta.
a.3) Entende-se por per�nente e compa�vel em
prazo o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou
soma de atestados concomitantes no período de
execução (tendo sido os serviços dos atestados
prestados no mesmo período), comprove que a
empresa prestou ou presta sa�sfatoriamente serviços
com as especificações demandadas no objeto deste
termo, pelo período mínimo de 30% (trinta por
cento)  de 12 meses. 
a.4 O atestado deverá indicar dados da en�dade
emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax,
data de emissão) e dos signatários do documento
(nome, função, telefone, etc.), além da descrição do
objeto e quan�dade expressa em unidade ou valor.
a.5 Sendo o atestado e/ou declaração emi�do por
pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo
e matrícula do emitente. (Orientação técnica número
001/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017, publicada no
Diário Oficial de Rondônia no dia 24/02/2017 e
número 002/2017/GAB/SUPEL de 08/03/2017,
publicada no Diário Oficial de Rondônia no dia
10/03/2017).
a.6 Em caso de dúvidas sobre a veracidade do
atestado, antecipa-se a diligência prevista no art. 43
parágrafo 3° da Lei Federal 8.666/93 para que sejam
encaminhados em conjunto os documentos
comprobatórios de atendimentos, quais sejam: notas
fiscais de compra e venda, cópias de contratos, notas
de empenho, acompanhados de editais de licitação,
dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o
Pregoeiro os solicitará no decorrer do certame para
cer�ficar a veracidade das informações e
atendimento da finalidade do Atestado. (Parecer nº
628/2020/SESAU-DIJUR (0013603259), Orientação
técnica número 001/2017/GAB/SUPEL de
14/02/2017, publicada no Diário Oficial de Rondônia
no dia 24/02/2017 e número 002/2017/GAB/SUPEL
de 08/03/2017, publicada no Diário Oficial de
Rondônia no dia 10/03/2017).

b. Licença sanitária vigente emi�da pela vigilância
sanitária local onde está estabelecida a sede da
empresa.

Licença Sanitária n° 05312 - Emi�da pela Secretaria Municipal de
Saúde (SEMUSA) Divisão de Vigilância, Licenciamento e Risco
Sanitário - DVISA.
Validade 28/12/2021.

Não apresentou documentos para análise.
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c. Cadastro atualizado do CNES Registro nº 6718078 Úl�ma atualização do CNES:  
Base Local 27/11/2020 Base Nacional: 24/01/2021

Não apresentou documentos para análise.

d. Registro ou inscrição do Estabelecimento de Saúde
no Conselho Regional de Farmácia, Biomedicina ou
Medicina.

Inscrição n° 000552-RO Conselho Regional de Medicina do Estado
de Rondônia
Validade: 12/02/2023.

Inscrição n° 06859-RO Conselho Regional de
Farmácia do Estado da Paraíba
Validade: 02/03/2021.

 

Do Parecer, esta comissão constatou que a empresa L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA não apresentou as seguintes documentações:

Atestado de Capacidade Técnica  I;

Atestado de Capacidade Técnica  II;

Licença sanitária vigente emi�da pela vigilância sanitária local onde está estabelecida a sede da empresa;

Cadastro atualizado do CNES.

 

Verifica-se que a empresa CLÍNICA MEDICA DRA ANDREIA SERVICOS MÉDICOS LTDA, está APTA para prestação dos serviços pretendidos
por esta SESAU conforme determinado em termo de referência. 

Cumpre assinalar que diante do analisado por esta comissão, verifica-se que a empresa L G PRODUTOS HOSPITALARES LTDA NÃO está
APTA  para prestação dos serviços pretendidos por esta SESAU conforme determinado em termo de referência. Portanto, nestas condições a mesma não
se adequa aos critérios de qualificação técnica.

Mister se faz ressaltar, que esta análise não exclui a competência da Comissão de Licitação em proceder esforços para sanar quaisquer
incongruências ou dúvidas oriundas desta análise. 

Isto posto, após envio das documentações pendentes, as quais deverá ser subsidiadas para nova análise por esta comissão,  a empresa
poderá tornar-se apta a prestação dos serviços pretendidos por esta SESAU.

 

À Comissão.

 

Porto Velho, 09 de Fevereiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Lincoln Gaioffa�o Jorge, Gerente, em 10/02/2021, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Donizete da Silva, Chefe de Unidade, em 10/02/2021, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Iosenisse Freitas da Silva, Assessor(a), em 10/02/2021, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Montenegro de Lima, Assessor(a), em 16/02/2021, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Paula Silva, Auxiliar Administra�vo, em 16/02/2021, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0016102041 e o código CRC 94A678D8.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0066.194421/2020-80 SEI nº 0016102041
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